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acÓrdÃo N. 8299 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 18604 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 092018510000233-9). coNSElHEiro rElaTor: alBEr-
To aUGUSTo VElHo VilHENa JÚNior. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo Na 
ENTrada. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo. 1. a aquisição de mercadorias 
discriminadas no apêndice i do anexo i do ricMS (anexo ao decreto n. 
4.676/2001), em operação interestadual, sem que o imposto tenha sido 
retido no Estado de origem, está sujeita ao recolhimento antecipado do 
icMS correspondente à operação subsequente, a ser efetuado pelo próprio 
adquirente. 2. deixar de recolher o icMS relativo à operação com merca-
doria submetida ao regime de Antecipação na Entrada configura infração 
fiscal sujeita à penalidade prevista em lei. 3. Recurso conhecido e impro-
vido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 07/02/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 07/02/2022.
acÓrdÃo N. 8298 – 1ª cPJ.rEcUrSo N. 16985 – VolUNTário (Pro-
cESSo/aiNf N. 172018510000179-6). coNSElHEiro rElaTor: NElSoN 
PaUlo SiMÕES NaSSEr. coNSElHEiro dESiGNado: MarcoS aUGUSTo 
caTHariN. EMENTa: icMS. SUBSTiTUiÇÃo TriBUTária. ENTrada Para 
coNSUMo dE ENErGia ElÉTrica. aUSÊNcia dE rEcolHiMENTo do iM-
PoSTo. ProcEdÊNcia do crÉdiTo TriBUTário. 1. ocorre o fato gerador 
do imposto com a entrada no território paraense de energia elétrica desti-
nada ao consumo. inteligência do artigo 1º, § 1º, iii, da lei n. 5.530/1989. 
2. Não cabe a este tribunal o reconhecimento da constitucionalidade ou 
validade de lei ou ato normativo Estadual. 3. a lei não autoriza a aplicação 
por extensão de precedentes judiciais que dizem respeito a fatos geradores 
e aspectos infracionais diferentes da matéria definida pelo auto de infra-
ção. 4. deixar de reter e recolher, na qualidade de substituto tributária, 
o icMS devido ao Estado do Pará, nas operações com produto sujeito ao 
regime de substituição tributária constitui infração à legislação tributária 
e sujeita o contribuinte às cominações legalmente previstas. 5. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: VoTo dE QUalidadE. VoToS coNTrá-
rioS: conselheiros Nelson Paulo Simões Nasser e Bernardo de Paula lobo 
pelo conhecimento e provimento do recurso. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 24/01/2022. daTa do acÓrdÃo: 02/02/2022.
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BANCO DO ESTADO DO PARÁ
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aViso de LicitaÇÃo
.

reVoGaÇÃo do credeNciaMeNto Nº 004/2019
a diretoria colegiada do BaNPará S/a comunica que o credenciamento 
em epígrafe teve seu processo rEVoGado, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado nos autos do 
processo nº 0332/2019 NUPro.
assegura-se, aos interessados, o direito de recorrer desta decisão, no pra-
zo de 05 (cinco) dias úteis a contar desta publicação, na forma do art.72, 
item 9, do regulamento de licitações e contratos do Banpará.
comissão de licitação

Protocolo: 773865
PreGÃo eLetrÔNico Nº 030/2021
o BaNPará S/a comunica o resultado final, adjudicação e Homologação 
da licitação em epígrafe conforme abaixo:

adjudicação 
por item e 
por grupo

iteM descriÇÃo QUaNt. eMPresa. VaLor esti-
Mado VaLor cotado

 01
faiXa adESiVa Para Vi-
dro - Marca (SÍMBolo 
E loGoTiPo) BaNPará

2.000
lUXNorTE iNdUSTria, 
coMÉrcio E SErViÇoS 

lTda
r$ 39.160,00 r$ 13.000,00

G2

10 adESiVo ProiBido o 
USo dE cElUlar 135

lUXNorTE iNdUSTria, 
coMÉrcio E SErViÇoS 

lTda

r$ 708,75 r$ 699,30

11 adESiVo PUXE/ 
EMPUrrE 110 r$ 273,90 r$ 269,50

12
adESiVo – NUMEraÇÃo 

dE MESa dE aTENdi-
MENTo

250 r$ 2.435,00 r$ 1.800,00

13 adESiVo – caNaiS dE 
aTENdiMENTo 360 r$ 1.627,20 r$ 1.440,00

14 adESiVo cadEiraNTE 
PiSo 150 r$ 21.169,50 r$ 21.000,00

15 adESiVo - lEi dE aTEN-
diMENTo PrEfErENcial 190 r$ 651,70 r$ 649,80

G4

24 PriSMa - GErÊNcia 
GEral 54

lUXNorTE iNdUSTria, 
coMÉrcio E SErViÇoS 

lTda

r$ 1953,72 r$ 1.949,94

25 PriSMa - GErÊNcia dE 
NEGÓcioS 08 r$ 288,16 r$ 288,00

26 PriSMa – aTENdiMENTo 120 r$ 4.016,40 r$ 3.960,00
27 PriSMa – PrEfErENcial 108 r$ 2.179,44 r$ 2.160,00

28 PriSMa - ENcErrado/ 
PaUSa coMPENSaTÓria 80 r$ 1.683,20 r$ 1.680,00

 ToTal: r$ 48.896,54

adjudicação por 
item e por grupo iteM descriÇÃo QUaNt. resULtado VaLor estiMado

G1

2 adESiVo – MENU caiXa ElETrÔNico 
– SaQUE 200

fracaSSado

r$ 8.950,00

3 adESiVo – MENU caiXa ElETrÔNico – 
dEPÓSiTo EM ESPÉciE 150 r$ 6.262,50

4 adESiVo – aViSo dE ProGraMaÇÃo 
dE aBErTUra dE cofrE 100 r$ 587,00

5 adESiVo a SENHa É a SUa SEGUraNÇa 360 r$ 1.778,40
6 adESiVo – liMiTE dE SaQUE 100 r$ 2.935,00

7 adESiVo – PicToGraMa BaiXa ViSiBi-
lidadE –caiXa ElETroNico 110 r$ 1.045,00

8 adESiVo – PicToGraMa cadEiraNTE 
–caiXa ElETroNico 110 r$ 1.045,00

9 adESiVo – PicToGraMa cadEiraNTE 
– PorTa 110 r$ 1.324,40

Total do G1 r$ 23.927,30

G3

16 Placa caiXa ElETrÔNico EM MaNU-
TENÇÃo 100

fracaSSado

r$ 1.618,00

17 Placa Para PorTa – acESSo rESTriTo 
a fUNcioNárioS 60 r$ 1.771,80

18 Placa Para PorTa – arQUiVo 50 r$ 1.468,50

19

Placa Para PorTa – Eda (área reserva-
da ao acondicionamento da infraestrutura 
tecnológica e de segurança nas filiais do 

banco – antigo cPd)

50 r$ 1.320,50

20 Placa Para PorTa – Wc fEMiNiNo 108 r$ 1.664,28
21 Placa Para PorTa – Wc MaScUliNo 108 r$ 1.664,28

22 Placa Para PorTa – Wc MaScUliNo/ 
fEMiNiNo 60 r$ 1.586,40

23 Placa Para PorTa – Wc PNE 108 r$ 1.974,24
Total do G3 r$ 13.068,00

ToTal do iTENS fracaSSadoS r$36.995,30

Marina furtado
Pregoeira

Protocolo: 773968
PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2021
resULtado FiNaL de recUrso e HoMoLoGaÇÃo sUPerior
o BaNPará S.a, por seu pregoeiro e Homologação Superior, julgou To-
TalMENTE iMProcEdENTE os recursos interpostos pelas empresas TEcH 
TEcNoloGia dE SEGUraNÇa, ViGilÂNcia TriaNGUlo lTda, e TElE 
alarME SEGUraNÇa ElETroNica lTda, mantendo a decisão anterior de 
habilitação da empresa NEW liNE TEcNoloGia EM SEGUraNÇa lTda do 
Pregão Eletrônico em epígrafe.
Marina furtado
Pregoeira

Protocolo: 773979

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 039/2021
o BaNPará S/a comunica o resultado final, adjudicação e Homologação 
da licitação em epígrafe conforme abaixo:

iteM descriÇÃo eMPresa VaLor estiMado VaLor cotado

01

Serviços de engenharia para 
realocação de cPd da agência 
canaã dos carajás, em regime 
de empreitada por preço global.

ouro Norte cons-
truções e Serviços 

EirEli
r$ 207.966,30 r$ 148.502,88

alessandra Brito
Pregoeira

Protocolo: 773802

.

.

oUtras MatÉrias
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 034/2021
resULtado FiNaL de recUrso
o BaNPará S.a, por seu pregoeiro, julgou ToTalMENTE ProcEdENTE o 
recurso interposto pela empresa MaSTEr SUPPorT coMErcio E SErVi-
ÇoS lTda relativo ao Pregão Eletrônico em epígrafe.
informamos habilitação da empresa MaSTEr SUPPorT coMErcio E SEr-
ViÇoS lTda ocorrerá por ata complementar no dia 22/03/2022, às 10hs, 
via sistema comprasNet.
raimundo M. M. ramos
Presidente da cPl

Protocolo: 773878


